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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :troMERO 1.139, DE 23 DE NOVDIBRO DE 1.984 
-----~-==----------==----------=---====-=-= 

Autoriza a Prefeitura lrfu.nicipal de Uchoa 
a celebrar Convênio oom o Departamento -
de Edifícios e Obras Públicas - DOP, .AD.­
tarquia Vinculada à Secretaria de Obras­
e do Meio Ambiente do Estado de São Pau­
lo, cbjetivando a construção de Ponte Me 

tálica. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara lrfu.nicipal decretou e eu sanoi2 
no e prol!ll1lgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo deste MwúcÍpio -
autorizado a celebrar com o Departamento de Edifícios e Obras -
Públicas - DOP ConTênio, para efeito da constr11.ção de pontes M! 
tálicas, nos seguintes locais: 

1 - Ponte sobre o C6rrego do Filisbino no Bairro do -
Pingador; 

2 Ponte sobre e 06rrego dos Barreira na Estrada que 
liga Uohoa a Catanduva, no Xm 7, 

3 - Ponte sobre o 06rrego da Linguiça na Estrada que­
liga Uchoa a Catanduva no Km lOJ 

4 - Ponte sobre o 06rrego do Pastinho, ligando o Bair 
rodo Bonfim à Rodovia W. Luiz; 

J - Pente sobre o C6rrego Grande na estrada que liga­

o Bairro à cidade no local denominado Ponte do B2 
rella, 

no qual o Departamento participará, fornecendo: 
- os estudas preliminares, sondagem do terreno, proj! 

to, tela para os gabiões, quando o local de implantação permi -
tir esse tipo de fundação, estru.tura metálica e assistência té~ 
nica durante a execução da obra. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 2D. - A Prefeitura Municipal executará, dire-­
tamente, ou através de terceiros, o objeto mencionada nesta Lei, 
nas oondições estabelecidas pelo Governo a ser lavrado, ficando, 
portanto, o Departamento isento de qualquer outra colaboração, , 
além da fixada no referido instrumento. 

Artigo 3D. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
p,iblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Jmnicipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de 
novembn do ano de 1.984. 

pra. 

~~~ 
DR. MIGUEL JOSi': CHA.DDAD 

PREPEITO MUNICIPAL 

Pu.blicada nesta Secretaria, por afixação, na data eu-
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